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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de veículo ambulância tipo A, picape de pequeno porte, adaptado 

em ambulância simples 2023/2023, através de recursos oriundo do Governo do Estado do 

RN, conforme termo de referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

ITEM MATERIAL 
UNID. 

MEDIDA 

QTD 

LICITADA 

1 

7512 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, 

PICAPE DE PEQUENO PORTE, ADAPTADO EM 

AMBULÂNCIA SIMPLES 2023/2023. 

 

DESCRIÇÃO: PORTA TRASEIRA EM 2 (DUAS) FOLHAS, 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 1300 CM3; 

POTÊNCIA: 85 CV; COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL; 

DIREÇÃO HIDRÁULICA; ALTURA MÍNIMA DE 1600 MM, 

LARGURA MÍNIMA DE 1700 MM, COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 4400 MM; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 

54 LITROS; AR-CONDICIONADO NA CABINE DO 

MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE.  

 

ADAPTAÇÃO: CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO 

SEM EMENDAS PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO COM 

COMPRIMENTO INTERNO MÍNIMO DE 2,100 METROS, 

COM ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO; DIVISÓRIA 

ENTRE CABINE DO MOTORISTA E PASSAGEIRO 

PERMANECENDO ORIGINAL DE FÁBRICA; PISO 

ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS 

PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO CONTENDO NO MÍNIMO 

DOIS METROS COM TRILHO EM FIBRA PARA ENTRADA E 

SAÍDA DA MACA; ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED 12 V, 

COM 02 TOMADAS 12 V; UMA JANELA NA LATERAL COM 

VIDRO CORREDIÇO, FIXADA SEM BORRACHA PARA 

MELHOR VEDAÇÃO E SAÍDA DE ÁGUA, COM 

SERIGRAFIA PADRÃO AMBULÂNCIA; BREAK LIGHT NA 

TAMPA TRASEIRA; SUPORTE PARA SORO E PLASMA; 

MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO SUPERIOR A 1.80 

M COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO 

VEÍCULO; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 

ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE RODÍZIOS 

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A 

OXIDAÇÃO; PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A 

RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO 

UND 1 
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COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE 

UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO 

PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA 

FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER 

MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA; A MACA DEVE 

DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À 

MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE 

PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE 

RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA; A MACA DEVE 

SER EQUIPADA COM TRAVAS RÁPIDAS QUE PERMITEM 

PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO SEM 

RISCOS PARA A VÍTIMA; ARMÁRIO FRONTAL INTERNO 

LOCALIZADO NA REGIÃO SUPERIOR DO TETO DO 

VEÍCULO EM FIBRA DE VIDRO; BANCO LATERAL 

REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO ACOMPANHANDO 

ENCOSTO PARA ACOMPANHANTE EM COURVIM E CINTO 

DE SEGURANÇA; SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE UM 

CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 3 LITROS, 

CILINDRO DE OXIGÊNIO CAPACIDADE DE 3 LITROS – 

RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO 

/ ASPIRADOR / UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÊNIO COM 

VÁLVULA E MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO; REVESTIMENTO INTERNO NAS 

LATERAIS, TETO E PISO EM FIBRA DE VIDRO SEM 

EMENDAS PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO; PINTURA 

EXTERNA NA COR DO VEÍCULO – SINALIZADOR EM 

BARRA COM SIRENE DE UM TOM; UM VENTILADOR 

INTERNO NO TETO DA AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO 

DE CÚPULA DE E FIBRA; UM EXAUSTOR INTERNO NO 

TETO DA AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO DE CÚPULA DE 

FIBRA; BREAK LIGHT NA TAMPA TRASEIRA; AR 

CONDICIONADO PARA PACIENTE. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A abertura do presente procedimento licitatório, face ao interesse público de 

dotar o município de Coronel João Pessoa, de transporte sanitário adequado para o 

deslocamento de pacientes com qualidade e segurança, considerando a demanda de 

locomoções eletivas apresentadas, frente à nossa rede municipal no âmbito da média e 

alta complexidade. 

Logo em vista à importância da estrutura da assistência de média complexidade 

municipal e da maternidade municipal, como das UBS, justificamos como objeto de pleito 

a necessidade de processo licitatório para aquisição de 01 (uma) ambulância, conforme 

especificado em solicitação. 
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Assim, com a aquisição do veículo, a gestão em saúde passará a realizar com 

maior eficiência as atividades pertinentes de remoção dos usuários do SUS, assistindo 

assim um público-alvo de aproximadamente 4.200 mil habitantes. 

 

4. DA AQUISIÇÃO 

 

 4.1 A entrega deverá ser disponibilizada em uma única remessa no prazo de até 60 

(sessenta) dias após a data de autorização de fornecimento. 

 4.2 A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Coronel João 

Pessoa-RN, de segunda à sexta, das 07h às 13h, sem custos para à administração pública 

municipal. 

 

5. DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

 

5.1 O recebimento do objeto deste pregão, dar-se-á em conformidade com os 

artigos 73 e 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, se dará da seguinte 

forma: 

5.1.1 Definitivamente, após a verificação de qualidade, quantidade e 

especificações dos objetos e consequente aceitação, mediante o respectivo atesto; 

5.2 O recebimento definitivo não exime o prestador de responder pelos vícios 

aparentes e ocultos segundo as disposições deste instrumento e as normas de proteção ao 

consumidor; 

5.3 O(a) fiscal responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a 

documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, 

verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de 

regularidade apresentadas, bem como se o objeto atende às especificações e condições 

deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 

modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 

5.4 O órgão solicitante ficará responsável pela solicitação e controle dos serviços 

prestados, onde, o ordenador de despesas, para fins de acompanhamento, aferição, 

expedição de diligências, atesto e liquidação do objeto contratado, designará, mediante 

portaria, o servido que atuará como fiscal do contrato. 

5.5 Além da fiscalização do fornecimento pela contratada, o órgão solicitante 

reserva-se o direito de igualmente fiscalizar. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência e no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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6.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.1.2 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.3 Demais obrigações que constará no contrato. 

6.2 Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 

6.3 Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, fax 

e e-mail de seu estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

6.4 Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições previstas 

deste Termo de Referência. 

6.5 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.6 A licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das 

ações requeridas. Tal processo se dará através de documentos que comprovem a sua 

regularidade enquanto empresa e a adequada formação técnica e pedagógica de seus 

profissionais. 

6.7 Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer 

Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 

(doze) meses. 

6.8 Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a 

solução do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 

necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade 

da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros 

que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto do fornecimento, para que seja corrigido. 

7.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 

7.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.6 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 
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8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Caberá o(a) fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada 

pela contratada e a devida atestação dos fornecimentos, para fins de liquidação e 

pagamento. 

8.2 O Município de Coronel João Pessoa/RN indicará um representante titular, e 

seu respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará 

todas as ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção 

das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da 

presente licitação, sujeitará a CONTRATADA as seguintes sanções, mediante notificação 

prévia e escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN, por até 05 (cinco) anos; e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

10.1 A CONTRATADA será notificada exclusivamente através do seu e-mail 

disponibilizado no certame e/ou disponível em seu cadastro no Portal de Compras 

Públicas como terá a devida notificação publicada no Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios – FEMURN. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por 

intermédio da Prefeitura Municipal; 
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11.2 As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados 

em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do Município de Coronel 

João Pessoa – RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação das aquisições/contratações 

que poderão advir deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes 

correrão à custa de cada Unidade Gestora solicitante; 

11.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

11.4 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – 

TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos 

credores cujas despesas já foram liquidadas; 

11.5 A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

11.6 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias 

será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 11.6.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura 

ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24; 

11.6.1 de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que 

diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.7 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 

oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 

prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) 

meses, incluídas eventuais prorrogações. 

12.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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12.5 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

12.6 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

12.7 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas no item 9 deste termo. 

12.8 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

12.9 O Decreto Municipal n°. 026, de 03 de junho de 2014, que disciplina o 

Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém 

não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

 

13. DA DOTAÇÃO 

 

13.1 As despesas serão consignadas às seguintes dotações orçamentárias: 603 - 3 

. 2009 . 10 . 301 . 5 . 1.49 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente / 242 - 3 . 

2009 . 10 . 301 . 5 . 1.33 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente / 390 - 3 . 

2009 . 10 . 302 . 75 . 2.26 . 0 . 449052 Equipamentos e Material Permanente. 

13.2 O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. DAS AMOSTRAS 

 

14.1 É facultado a solicitação de amostras a(s) licitantes (s) declarada(s) 

vencedora(s), referente ao(s) item (ris) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, 

para verificação das características conforme especificações do termo de referência e 

proposta apresentada, no período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

 

15. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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 15.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

 

Coronel João Pessoa/RN, 13 de março de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Luiz Marcos Alves da Costa 

Fundo Municipal de Saúde 
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